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Processo:  SICOS 1027/2025
Assunto:   Análise   e   Elaboração   de   Parecer   sobre   Proposta   de   Alteração   da   
Lei  15.570/2011.

PARECER JURÍDICO

Trata-se, em resumo, de anteprojeto de lei cujo objeto é a modificação da 
Lei 15.570/2011, em vigor, com o objetivo de corrigir a limitação temporal introduzida 
pela Lei 19.060/2024 e assegurar a manutenção do programa, assegurando-se que o 
limite atual de compensação com JCP (Juros sobre Capital Próprio) previsto apenas para 
2025 possa ser renovado anualmente de modo a permitir a continuidade do programa 
nos anos de 2026 e subsequentes.

Passa-se à análise dos aspectos exigidos pelo Decreto n.º 2.382/2014, art. 
7º, VII, “a”, “b” e “c”.

Quanto à constitucionalidade e legalidade do anteprojeto de lei alteradora, 
em se tratando de alteração de legislação já em vigor que sequer impacta no mérito 
central da norma, tratando apenas de uma extensão do limite temporal atual de 
compensação com JCP apurado pelo agente financeiro, parece-nos que a 
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto de lei proposto se dá por arrastamento 
da constitucionalidade e legalidade ostentadas pela lei a ser alterada, rendendo 
despiciendo ulteriores tergiversações.

Quanto à regularidade formal, a proposta parece-nos adequada aos 
ditames da Lei Complementar n.º 589/2013 e Decreto n.º 1.414/2013, muito embora 
fazemos a ressalva de que a Consultoria Jurídica do BADESC não possui a expertise 
em matéria de técnica legislativa de que goza a DIAL/GEMAT/SCC, que geralmente atua 
na preparação de anteprojetos de lei também com essa importante atribuição.

Por fim, não se tratando de edição de medida provisória, prejudicado fica o 
previsto na alínea “c” do inc. VII, do art. 7º do Decreto n.º 2.382/2014.

Passando-se à análise exigida pelo art. 9º da IN n.º 001/2014, verifico que 
se trata de competência do Estado e de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, em 
primeiro lugar, também de forma autoevidente, visto que a Lei 15.570/2011 a ser 
modificada originou-se do PL 373.5/2011 de iniciativa do Governador do Estado, 
conforme consulta no motor de pesquisa da ALESC, o que arrasta a competência e 
iniciativa para a lei alteradora. 

Ademais, consigne-se sucintamente que, em se tratando de política pública 
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da área econômica, a matéria é de competência do Estado e iniciativa do Executivo.

Quanto à adequação do meio proposto, em se tratando de proposta de 
alteração de lei ordinária já em vigor, a forma legislativa da respectiva alteração não 
poderia senão vir também na forma de lei ordinária.

Assim manifestado sobre os pontos exigidos no Decreto 2.382/2014 e IN 
SCC/DIAL n. 001/2014, e não havendo, salvo melhor juízo, qualquer óbice à 
apresentação da matéria nos termos acima discorridos, submete-se esse parecer 
analítico, que segue referendado pelo titular do BADESC, para instrução da proposição 
legislativa a ser submetida à Casa Civil para análise e prosseguimento 

É, SMJ, o parecer.

Florianópolis, 05 de fevereiro de 2024.

Rafael Andrade de Souza
TFD – 381-6

Consultor Jurídico – COJUR/BADESC

Referendo do “Titular da Agência” (art. 7º, VII, do Decreto 2.382/2014):

Ari Rabaiolli
Diretor Presidente – BADESC
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Informação SEF/DITE no 382 / 2025 Florianópolis, data da assinatura digital.

Ref.: BADESC 922/2025 

Senhor Secretário,

Trata-se de anteprojeto de lei apresentado pela Secretaria de Estado da 

Indústria, Comércio e Serviço (SICOS) e Agência de Fomento do Estado de Santa 

Catarina (BADESC) que Altera o art. 2º da Lei n. 15.570, de 2011, que institui o 

Programa Juro Zero, com o objetivo de incentivar a formalização de empreendedores 

populares, o investimento produtivo, a promoção da inclusão social e a geração de 

emprego e renda no Estado de Santa Catarina.

Por meio da proposta, objetiva-se a prorrogação da autorização anual do 

BADESC em reter R$ 25 milhões dos Juros Sobre o Capital Próprio (JCP) a que o 

Estado tem direito, para operacionalização do Programa Juro Zero – eis que atualmente 

a autorização encerra-se em 2025.

A presente manifestação é apresentada contextualizando a proposta com os 

demais Programas a cargo do BADESC, eis que o saldo de JCP do BADESC a que o 

Estado tem direito é fonte de custeio para todos outros programas de crédito.

Vale dizer que os programas capitaneados pelo BADESC em que o ESTADO 

subsidia juros preveem que caso o montante de JCP seja insuficiente para o custeio, 

integral ou parcial do Programa, o Poder Executivo deve repassar os recursos 

necessários à sua complementação.

O histórico de valores compensados pelos programas atuais é de:
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COMPENSAÇÕES JUROS SUBSIDIADOS por PROGRAMA
EXERCÍCI

O
Microcrédito 

Juro Zero
Recomeça 

SC
Pronampe 

Emergencial
Pronampe 

Mulher
Pronampe 

SC
TOTAL 

Programas

2021 6.158.370 1.421.314
                        
-   

                        
-   

                        
-   

                         
7.579.684 

2022 10.304.878 1.469.396
                        
-   

                        
-   

                        
-   

                      
11.774.274 

2023 10.521.607 1.202.572
                        
-   

                        
-   

                        
-   

                      
11.724.179 

2024 15.722.065 747.355
       
10.118.754 

         
8.510.799 

         
2.718.148 

                      
37.817.120 

2025 
outubro 7.642.417 117.568

        
8.234.068 

         
9.971.684 

         
9.305.476 

                      
35.271.214 

O quadro abaixo apresenta o histórico de direitos do ESTADO perante o BADESC a 

título de JCP nos últimos exercícios, sua retenção e utilização nos Programas, e a inexistência 

de saldo disponível para compensação:

JCP Saldo Atual

(=) JCP destinado 
Programas

(-) TOTAL 
Programas

(=) SALDO Final 
JCP (outubro 2025)EXERCÍCIO

JCP 
Aprovado 

AGE

(-) JCP 
Recebido 
Tesouro

Anual
   7.579.684  7.579.684 

2021
           

31.785.127 
                        
-   31.785.127

         
7.579.684 31.785.127 

2022
           

20.876.700 
      

   19.035.495 1.841.204
       
11.774.274 21.852.057 

2023
           

25.011.963 
                        
-   25.011.963

       
11.724.179 35.139.840 

2024
           

19.795.749 
                        
-   19.795.749

       
37.817.120 17.118.469 

2025 outubro
           

18.152.745 
                        
-   18.152.745

       
57.493.588 

                    
 (22.222.374) 

Do quadro acima podemos observar que a média dos dois últimos exercícios de JCP 

recebidos pelo ESTADO, provenientes do BADESC, está próxima de R$ 20 milhões anuais. Em 

2025, esses Programas consumiram a integralidade do saldo de JCP, e foi necessária a 

complementação pelo ESTADO de mais de R$ 22 milhões.

Como estamos em novembro, há ainda a estimativa de que esses Programas 

demandem um aporte de aproximadamente R$ 12 milhões até o final deste exercício.

Quanto a indicação de dotação orçamentária e comprovação de disponibilidade dos 

recursos financeiros para a cobertura da despesa, tendo como base a previsão de Juros sobre 

Capital Próprio (~ R$ 20 milhões/ano), e que os valores consumidos pelos Programas têm 

crescido – em 2024 o valor de subsídios custeados pelo Estado atingiu R$ 37,8 milhões –, temos 

a informar que a LOA 2025 bem como o PPA 2024-2027 contempla a disponibilidade 

orçamentária de R$ 160 milhões para o período, que está disponível para utilização até 2027.
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Diante do exposto, tratando-se de prioridade eleita de Governo, e por se tratar de 

continuidade de Programa Governamental, a continuidade da autorização de retenção do JCP 

ao Programa Juro Zero, conforme proposto, está contemplada nos instrumentos de 

planejamento orçamentário, havendo dotações suficientes para sua cobertura, sendo que fica o 

alerta ao Grupo Gestor de Governo para que, acaso aprovado o presente PL, suas despesas 

sejam consideradas para fins de tomada de decisão quanto a ampliações de ações e programas 

de Governo.

Atenciosamente,

Clóvis Renato Squio
     Diretor Tesouro Estadual

De acordo.
Ao Grupo Gestor de Governo.

Cleverson Siewert
Secretário de Estado da Fazenda
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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INFORMAÇÃO Nº 122/2025                                                Florianópolis, data da assinatura digital.

Assunto: Resposta ao Processo BADESC 922/2025 que 
trata proposta de alteração da Lei nº 15.570/2011, que 
institui o Programa Juro Zero, com o objetivo de incentivar   
a formalização de empreendedores populares, o 
investimento produtivo, a promoção da inclusão social e a 
geração de emprego e renda no Estado de Santa Catarina.

Senhor Secretário de Estado da Fazenda,

Tratam os presentes autos de solicitação de manifestação desta DIOR sobre proposta de 
anteprojeto de lei que visa alterar a Lei nº 15.570/2011, que institui o Programa   Juro   Zero, com   
o   objetivo   de   incentivar   a formalização de empreendedores populares, o investimento produtivo, 
a promoção da inclusão social e a geração de emprego e renda no Estado de Santa Catarina.

Tendo em vista que a esta Diretoria de Planejamento Orçamentário – DIOR cabem 
manifestações sobre assuntos relacionados ao orçamento público estadual, conforme 
competências inscritas na Lei Complementar nº 741/2019 e no Decreto nº 2.094/2022, que aprovou 
o Regimento Interno desta Secretaria de Estado da Fazenda, apresentamos a seguinte 
manifestação, limitada, portanto, aos aspectos atinentes ao orçamento estadual.

Solicita o BADESC, por meio do Ofício BADESC/PRESI 62/2025, de fls. 12, análise e 
manifestação sobre a proposta de alteração na redação do art. 2º da Lei nº 15.570/2011, a qual, em 
suma, busca estender o prazo do Programa Juro Zero, conforme Exposição de Motivos nº 001/2025, 
de fls. 04, visa garantir a sua continuidade, de forma a assegurar o adequado atendimento aos 
microempreendedores individuais, a partir de 2025, da seguinte maneira apresentada no 
documento de fls. 03:

Assim, em análise efetuada por esta DIOR, foi possível verificar que intenciona o BADESC 
a ampliação temporal do Programa Juro Zero, a fim de permitir a sua continuidade, estendendo o 
incentivo aos microempreendedores para além de 2025, que é a atual data final, prevista na lei de 
regência.

O anteprojeto de lei foi objeto de análise pela DIAL, que se manifestou na Informação nº 
040/SCC-DIAL-GEMAT, de fls. 08 a 10, solicitando uma série de elementos documentais, 
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de assegurar que a tramitação ocorresse 
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escoimada de vícios formais e com o intuito de resguardar a saúde fiscal das finanças públicas do 
Estado.

  Considerando que a unidade orçamentária Encargos Gerais (UG 520002), vinculada 
administrativamente à Diretoria do Tesouro Estadual, atua como promotora orçamentária e 
financeira da ação vinculada ao Programa Juro Zero, executado por intermédio do BADESC, 
registra-se que essa unidade se manifestou nos autos por meio da Informação SEF/DITE nº 
382/2025 (fls. 13 a 15), na qual expressa concordância com os termos apresentados no anteprojeto 
de lei em análise, nos seguintes termos:

“Quanto a indicação de dotação orçamentária e comprovação de disponibilidade dos recursos 
financeiros para a cobertura da despesa, tendo como base a previsão de Juros sobre Capital  
Próprio  (~  R$  20  milhões/ano),  e  que  os  valores  consumidos  pelos  Programas  têm 
crescido – em 2024 o valor de subsídios custeados pelo Estado atingiu R$ 37,8 milhões –, 
temos a  informar  que  a  LOA  2025  bem  como  o  PPA  2024-2027  contempla  a  
disponibilidade orçamentária de R$ 160 milhões para o período, que está disponível para 
utilização até 2027. Diante do exposto, tratando-se de prioridade eleita de Governo, e por se 
tratar de continuidade de Programa Governamental, a continuidade da autorização de 
retenção do JCP ao   Programa   Juro   Zero,   conforme   proposto,   está   contemplada   
nos   instrumentos   de planejamento orçamentário, havendo dotações suficientes para 
sua cobertura, sendo que fica o alerta ao Grupo Gestor de Governo para que, acaso 
aprovado o presente PL, suas despesas sejam consideradas para fins de tomada de decisão 
quanto a ampliações de ações e programas de Governo.” (grifamos)

Assim, a partir das informações prestadas pela DITE, diretoria a que se vincula 
administrativamente a unidade orçamentária Encargos Gerais, foi possível verificar que o suporte 
orçamentário para as despesas advindas do Programa Juro Zero dar-se-á a partir de recursos 
orçamentários da fonte de recursos 1.500.100.000, constantes das subações 3224 – Participação 
no Capital Social e 3297 – Despesas centralizadas diversas – EGE.

Em consulta aos Relatórios de Execução Orçamentária Sistema Integrado de 
Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, em anexo, foi possível avaliar que a disponibilidade 
orçamentária para o restante de 2025 das citadas subações, na presente data, é a seguinte:

Fonte: SIGEF, acesso em 07/11/2025

Das informações apresentadas, é possível verificar que há um saldo disponível nas 
subações programadas para o atendimento ao objeto da lei em análise o total de R$ 6,20 milhões 
no presente exercício financeiro.

Dessa forma, a par do que fora afirmado pela DITE, caso os recursos advindos dos juros 
sobre o capital próprio sejam insuficientes para empregar nos subsídios propostos pelo Programa 
Juro Zero, haverá necessidade de promover alterações orçamentárias pela unidade orçamentária 
Encargos Gerais, utilizando os institutos apropriados, previstos na Lei Orçamentária vigente, a fim 
de satisfazer o saldo orçamentário que se faça necessário ao suporte das despesas, avaliando para 
isso a utilização dos recursos disponíveis em outras subações, cuja disponibilidade geral na 
presente data é de R$ 374,99 milhões, conforme tabela a seguir:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

Centro Administrativo do Governo - Rodovia SC 401 - KM 05, nº 4.600 – 88032-000 – Florianópolis - SC
Fone (48) 3665-2799 – E-mail: dior@sef.sc.gov.br

Fonte: SIGEF, acesso em 07/11/2025

Quanto ao saldo da disponibilidade de meta financeira no PPA – 2024/2027 da unidade 
orçamentária 52002 – Encargos Gerais, subações 3224 e 3297, FR 1.500.100, temos o seguinte 
cenário, que demonstra que há disponibilidade orçamentária nos anos de vigência do PPA vigente, 
no total de R$ 120,49 milhões:

Fonte: SIGEF, acesso em 07/11/2025

Considerando todas as subações da unidade orçamentária 52002, FR 1.500.100, temos 
um saldo de metas financeiras disponíveis no PPA 2024/2027 de R$ 7,94 bilhões, suficientes para 
o atendimento do objeto de que trata a lei em discussão.

Fonte: SIGEF, acesso em 07/11/2025
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

Centro Administrativo do Governo - Rodovia SC 401 - KM 05, nº 4.600 – 88032-000 – Florianópolis - SC
Fone (48) 3665-2799 – E-mail: dior@sef.sc.gov.br

Como visto, de acordo com estas informações extraídas do Sistema Integrado de 
Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF), esta DIOR pôde verificar que a unidade orçamentária 
52002 – Encargos Gerais possui saldo suficiente de metas financeiras disponível no PPA 
2024/2027 e dotações orçamentárias na LOA - 2025 para suportar as despesas advindas da 
proposta que ora se discute.

Por fim, tendo em vista que a proposta, tratando apenas de extensão temporal da vigência 
do Programa Juro Zero para além de 2025, não impacta os recursos orçamentários atualmente 
disponíveis, aprovados pelo parlamento em face da LOA 2025. Dessa forma, esta DIOR, no âmbito 
da sua competência regimental, avalia que não haverá aumento de despesa no presente exercício, 
estando de acordo com o prosseguimento do anteprojeto de lei.  

Sendo o que tínhamos a informar.

Respeitosamente,

Luciano de Sousa Rodrigues da Fonseca
Diretor de Planejamento Orçamentário
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3P484ABV

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANO DE SOUSA RODRIGUES DA FONSECA (CPF: 910.XXX.901-XX) em 10/11/2025 às 13:07:41
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo BADESC 00000922/2025 e o código
3P484ABV ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
GRUPO GESTOR DE GOVERNO

Rod. SC 401, Km. 05 –  Nº 4.600, Bloco 01 – CEP: 88.032-510 – Florianópolis - SC
Secretaria de Estado da Fazenda - Fone: (48) 3665-2501

Deliberação nº 2340/2025                                               Florianópolis, data da assinatura digital.

Exmo. Senhor
ARI RABAIOLLI
Diretor-Presidente da Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A - BADESC
Florianópolis – SC

CLASSIFICAÇÃO: OUTROS
PROCESSO: BADESC 922/2025
OBJETO: Submete à apreciação anteprojeto de lei que “Altera o art. 2º da Lei nº 

15.570, de 2011, que institui o Programa Juro Zero, com o objetivo de 
incentivar a formalização de empreendedores populares, o investimento 
produtivo, a promoção da inclusão social e a geração de emprego e 
renda no Estado de Santa Catarina”.

VALOR: Por meio da proposta, objetiva-se a prorrogação da autorização anual 
do BADESC em reter R$ 25 milhões dos Juros Sobre o Capital Próprio 
(JCP) a que o Estado tem direito, para operacionalização do Programa 
Juro Zero.

DELIBERAÇÃO:

DEFERIDO X INDEFERIDO 

Obs.: As decisões do GGG em processos administrativos que envolvam criação ou aumento de despesa serão tomadas 
exclusivamente com base na perspectiva econômico-financeira, de modo que não compete a ele qualquer análise dos 
procedimentos adotados pelos gestores, sendo de atribuição da autoridade ou do agente solicitante o exame e o cumprimento 
dos requisitos constitucionais e legais de validade do ato administrativo e a observância das limitações decorrentes da 
programação orçamentária e financeira disponibilizada em favor do órgão interessado no cronograma de desembolso de 
recursos. (art. 37, §4º da LC nº 741/2019).

CLEVERSON SIEWERT
Presidente do GGG
Secretário de Estado da Fazenda

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

DANIELI BLANGER PINHEIRO PORPORATTI
Secretária Gabinete Governador do Estado

MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

CLARIKENNEDY NUNES
Secretário de Estado da Casa Civil

HENRIQUE DE FREITAS JUNQUEIRA
Secretário Adjunto de Estado da Casa Civil

JERRY EDSON COMPER
Secretário de Estado da Infraestrutura e 
Mobilidade

RICARDO EUCLIDES GRANDO
Secretário Adjunto de Estado da 
Infraestrutura e Mobilidade

P
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo BADESC 00000922/2025 e o código
V4BR251Q ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Ref. BADESC 922/2025 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
 

 
Em atenção ao artigo 7º, inciso IV, “b”, do Decreto nº 2.382, de 2014, 

DECLARO, na qualidade de Presidente da Agência de Fomento do Estado de Santa 

Catarina, que a minuta de minuta de anteprojeto de lei que “Altera o art. 2º da Lei nº 

15.570, de 2011, que institui o Programa Juro Zero, com o objetivo de incentivar a 

formalização de empreendedores populares, o investimento produtivo, a promoção da 

inclusão social e a geração de emprego e renda no Estado de Santa Catarina”, está 

adequada orçamentária e financeiramente à Lei Orçamentária Anual (LOA), e 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e ao Plano Plurianual (PPA) 

vigente, de acordo com a Informação SEF/DITE nº 382/2025, com a Informação DIOR 

nº 122/2025 e com a Deliberação nº 2340/2025, exarada pelo Grupo Gestor do 

Governo.  

Florianópolis, 21 de novembro de 2025 
 
 
 

 
Ari Rabaiolli 

Presidente da Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina 

P
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